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Camara Municipal de Montes Claros — M

PROJETO DE LEI Z 2021

Dispde sobre vaga em creche/Centros
Municipais de Educac¢io Infantil-Cemeis,
para crianca filha ou filho de mulher vitima
de violéncia doméstica, de natureza fisica,
sexual, moral, psicolégica e patrimonial, no
municipio de Montes Claros-MG

O povo de Montes Claros, por seus representantes na Camara Municipal decreta, e o Prefeito Municipal
em seu nome € no uso das suas atribui¢des sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica garantida prioridade de vaga em creches/Centros Municipais de Educagdo Infantil-
Cemeis para crianga, em idade compativel, filha ou filho de mulher vitima de violéncia doméstica, de
natureza fisica, sexual, moral, psicoldgica e patrimonial.

Art. 2°- O critério para matricula da crianga serda mediante a apresentagdo dos seguintes documentos:

I — copia do boletim de ocorréncia, expedido pela Delegacia de Atendimento da Mulher;

IT — copia do exame de corpo de delito ou copia do prontuario de atendimento de um hospital ou Posto
de Saude (que tenha ou ndo servigo especializado para mulheres vitimas de violéncia).

Art. 3°- Serad concedida e garantida a transferéncia de uma creche para outra, no 4mbito da rede
municipal, conforme a necessidade de mudanga de enderego da mae, a fim de garantir a seguranca da
mulher e da crianga.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo.

Sala das Sessdes da Camara Municipal 1° de margo de 2021
de Montes Claros
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Camara Municipal de Montes Claros — MG

JUSTIFICATIVA

Esta proposi¢do dispde sobre garantir a prioridade de vaga em creche para crianga, em idade
compativel, filha ou filho de mulher vitima de violéncia doméstica, de natureza fisica, moral e ou
sexual, no municipio de Santa Maria. A violéncia doméstica ¢ todo tipo de violéncia que € praticada
entre os membros que habitam um ambiente familiar em comum. Pode acontecer entre pessoas com
lagos de sangue (como pais e filhos), ou unidas de forma civil (como marido e esposa ou genro ¢
sogra). Também ¢ considerada violéncia doméstica o abuso sexual de uma crianga € maus tratos em
relagdo a idosos. Toda violéncia doméstica é repudiavel, mas os casos mais sensiveis sdo a violéncia
doméstica infantil, porque as criangas sdo mais vulneraveis e ndo tém meios de defesa. Mesmo quando
a violéncia doméstica ndo ¢ dirigida diretamente a crianga, esta pode ficar com traumas psicologicos.
Muitos casos de violéncia doméstica ocorrem devido ao consumo de alcool e drogas, mas também
podem ser motivados por ataques de citmes. As vitimas, geralmente, sdo mulheres e criangas que
sofrem reiteradamente, apanham, sdo estupradas e eventualmente sdo mortas. Criangas e jovens que
crescem nesse ambiente, muitas vezes, respondem aos conflitos cotidianos e a necessidade de
autoafirmacdio, tdo tipicos da juventude, usando a linguagem aprendida, da violéncia. Quando tais
incidentes ocasionam uma morte, uma espiral de agressdes e de vingangas reciprocas envolvendo
grupos de jovens gera inumeras outras vitimas fatais, sendo que o rastro da origem de todos os
problemas ha muito foi apagado por uma sequéncia de eventos, tornando invisiveis para a sociedade as
_consequéncias do aprendizado da violéncia intrafamiliar. Em 2001, o Estado brasileiro foi condenado
pela Comissdo de Direitos Humanos da ONU, por negligéncia, omissdo e tolerancia em relagdo a
violéncia doméstica contra as mulheres. O governo brasileiro se viu obrigado a criar um novo
dispositivo legal que trouxesse maior eficacia na prevengdo e puni¢do da violéncia doméstica no Brasil.
Em 7/08/2006, foi promulgada a Lei 11.340, denominada Maria da Penha, que preconiza sobre direitos
garantidos para mulheres, vitimas de violéncia doméstica, reconhecendo a violagdo dos direitos
humanos. A Lei Maria da Penha foi considerada pela ONU como a terceira melhor lei contra a
violéncia doméstica do mundo.

A violéncia doméstica é um mal que assola mulheres do mundo inteiro, desde tempos mais remotos até
hoje, infelizmente, tal violéncia sempre foi, mesmo que inconscientemente, aceita pela sociedade. A
vergonha, medo e a falta de perspectiva de um futuro, faz com que muitas mulheres aceitem a
violéncia. Muitas conseguem “ver luz no fim do tanel”, e ao tentar lutas contra a violéncia acabam
hostilizadas pelos proprios companheiros.

Na linha histérica da violéncia, contra a mulher foi grande avango no Brasil com a aprovagdo da Lei
Maria da Penha. E necessario compreender a mulher que esta nessa sntuac;ao e ajuda- ad §T]perar nao
fazendo julgamentos sobre seu comportamento, mas apoiando-a. é ?
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é CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

g
ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° 016/2021 QUE “Dispoe sobre vaga
em Creche/Centros Municipais de Educa¢do Infantil-Cemeis, para crianca
filha ou filho de mulher vitima de violéncia doméstica, de natureza fisica,
sexual, moral, psicolégica e patrimonial no Municipio de Montes Claros.”, de
autoria da Vereador Iara Pimentel.

Projeto de Lei enviado a Assessoria Legislativa da Cdmara Municipal
de Montes Claros -MG, para anélise de sua constitucionalidade, legalidade e forma
técnica de redacgéo.

O projeto em comento pretende instituir prioridade de vagas em
creche/centro municipais de educac¢do infantil para filhos de mulher em violéncia
doméstica.

A matéria objeto do projeto sob comento jé € regulamentada pela Lei
13.882/19 que alterou a Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha) que j4 instituiu tal
prioridade, inclusive de forma mais abrangente, posto que garante ndo apenas aos
filhos, mas também aos dependentes a prioridade de vagas.

Assim, vislumbra-se um vicio no referido projeto que torna a sua
apreciacdo prejudicada diante da existéncia de lei especifica sobre o mesmo
assunto.

E o parecer, sob censura.

Montes Claros, 14 de abril de 2021.

Luciano Barbosa Braga
Assessor Legislativo
OAB/MG 78605

RUA URBINO VIANA, 600 - VILA GUILHERMINA - TEL. (38) 3690-5400 - CEP: 39.400-087 - MONTES CLAROS - MINAS GERAIS



